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EDITAL DE CONVOCAÇÃO OE R!UNIÃO OE SÓCIOS 

Convocam-se os senhores sócios a se reunirem em Reunião de Sócios C'~") 
d• s.o.s INFILTRAÇÃO LTDA ("~º), na rorma dos arts. 1.072 e segs. do 
Código Civll, 1 N11U11r-1c d1 moda 1xclu1lv1mente dlaltal em 16 de fevereiro 
de 2024, às lOh:OOmin, em primeira convocação, e às lOh:JOmln do mesmo dia em 
segunda convocação, em qualquer caso por melo de sistema efetrônlco Indicado no 
Item 3 abaixo, que permitirá a participação e a votação à distância, mediante atuação 
remota, por melo de plataforma de videoconferência, conforme autorizado pela Lei 
14.030/2020 e nos termos da Instrução Normativa 81/2020 do Departamento 
Nack>nal de R.eglstro Empresarial e Integração (''IN PBEI 81/2020,.), a qual será 
considerada como realizada, para todos os efeitos, na sede da Sociedade, localizada 
na Rua Doutor AntôntO Galizia, nº 181 - Sala 33, cambuí, na cidade de campinas, 
Estado de São Paulo, CEP: 130024-510, para dellberar sobre a seguinte ordem do 
dia: (1) deliberar sobre a ratificação do contrato de prestação de serviços firmado 
anteriormente com o Sr. Pedro Augusto Rodrigues Dlnlz, CPF 075.491.296-57 a partir 
de 1° de maio de 2023, com término em 10 de março de 2024, tendo como 
contraprestação o valor mensal de R$2.S00,00, autorizando a Sociedade, em caso 
de aprovaçJo, a realizar os pagamentos decorrentes dos serviços prestados, lnclusJve 
retroativos; e (li) deliberar sobre dissolução total da sociedade e, em caso de 
aprovação, eleger liquidante, estipular sua remuneração e deliberar sobre atrlbuiçio 
de responsabilidade acerca dos serviços executados anteriormente. INSTRUÇÕES 
GERAIS: 1 Nos termos da IN OREI 81/2020, para participar da Reunião o sócio pessoa 
frsica deverá apresentar à SodedcKte documento de ldentidade original (carteira de 
ldentldbde, carteira nacional de habilitação, passaporte, carteiras de Identidade 
expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos 
órgãos da administração pública). O sócio pessoa fi'sk:a poderá ser representado por 
outro sócio ou por procurador advogado, hipótese em que o representante deverá 
apresentar procuração, documento de Identidade e documento de identidade do sócio 
representado. O representante de sócio pessoa jurídica deverá apresentar, além do 
documento de identidade original, cópia slmples dos seguintes documentos, 
devidamente re9lstrados no órgão competente (Reglstro Civil de Pessoas Jurídicas 
ou Junta comercial, conforme o caso): (1) contrato social ou estatuto social, conforme 
0 caso; e (li) ato societário de nomeaç!o d? administrador que (li.a) comparecer à 
Reunião como representante da pessoa Jundlca; ou (11.b) procuração assinada por 
pessoa com poderes para que terceiro represente o sócio pessoa jurídica. Em 

rtmento ao disposto no art. 654, §1º e §2°, da Lei 10.406/2002, a procuraçio :;!á conter a Indicação do lugar onde foi outorgada, a qualificação completa do 
torgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com_ a destgnaçio e a 

ou tensão dos poderes conferidos; 2. Solicitamos, nos termos do inciso VIJI, Item 2 
ex çl 111 do Capitulo II do Manual de Reglstro de Sociedade Limitada (Anexo tV 
da s: D~fl Sl/2020}, que os documentos necesdrlos à particlpaçi~ na Reunlio, 
da I lt acima sejam apresentados pelos sócios até 30 (tnnta) minutos 
Indicados no em dos tr~balhos da Reunl!io, mediante protocolo digital Por correio 
antes da abertura Idades da Sra. LOhane Pena Dumont, através do e-mail; 
eletrõnlcoi aos 

2
~~doud,com; 3_ Nos termos da IN OREI 81/2020, a Reunião sera 

IDhanedurooot1 exclusivamente digital, por melo do sistema eletrônko CISCO· 
realizada de modo desejarem participar da Reunlio deverao solicitar o llnk e 
WEBEX. OS sócios que O sistema eletr6nlco até 09h:30mln do dia 16 de revereiro 
demais dados de acesso a 



de mediante envk> de e-mell ao endereço eletrõnlco 
lohanedumoot12@icfoud com- para O qual também devem ser encaminhados os 
documentos de ldentlflcac;ão e representação, conforme detalhado _no Item 1 deste 
Edital de Convocação. A participação na Reunião, bem como o exerc,clo do direito de 
voto na dellberaçllo da(s) matérta(s) constante(s) da ordem do dia serllo realizados 
por melo da utilização do sistema eletrônlco. o sistema eletrônico, nos termos da JN 
DREI 81/2020, também assegurará: (1) a segurança, a conflabllldade e a 
transparência da Reunião; (11) o reolstro da presença dos sócios e dos respectlvos 
votos; (Ili)• preservação do direito de participação a distância do sócio durante toda 
a Reunião; (lv) o exercício do direito de voto a dlstAncla por parte do sócio, bem 
como O seu respectlvo registro; (v) a posstbUldade de visualização de documentos 
:a~~ntados durante a Reunião; (vi) a possibilidade de a mesa receber 

estações escrttas dos sócios; (vil) a gravação Integral da Reunião; e (vlll) a 
possJbilldade de comunicação entre sócios. 

~· 
Lohane Pena Dumont 

Administradora 
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